
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu PROMULGO, nos 
termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 
e artigo 228, §§ 1.º e 2.°, do Regimento Interno: 
 

 LEI N. 486, DE 9 DE AGOSTO DE 2021  
(e-DOLM 09.08.2021 – N. 1499, ANO IX) 

 
CONSIDERA de Utilidade Pública a 
Fundação Matias Machline (FMM) e 
dá outras providências.  

 
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Fundação Matias Machline 

(FMM), associação sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n. 15.769.292/0001-07, com sede na Avenida Ministro Mário 
Andreazza, n. 916, Distrito Industrial, Manaus – AM, CEP 69075-830.  

 
Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no art. 1° desta Lei aplica-se, no que 

couber, no âmbito do município de Manaus, responsabilizando-se o Poder Executivo 
Municipal pelas providências necessárias ao cumprimento da presente legislação.  

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Manaus, 9 de agosto de 2021. 

 
Ver. DAVID VALENTE REIS 

Presidente 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
1.º Vice-Presidente 

 
Ver. DIEGO ROBERTO AFONSO 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 

Secretária-Geral 
 

Ver. ELISSANDRO AMORIM BESSA 
1.º Secretário 

 
Ver. EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA 

2.º Secretário 
 

Ver. JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO 
3.º Secretário 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
Corregedor 

 
Ver. AMOM MANDEL LINS FILHO 

Ouvidor 
 
Este texto não substitui o publicado no e-DOLM de 09.08.2021– Edição n. 1499, Ano IX. 
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Poder Legislativo - 
 

 
 

 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do 
Regimento Interno: 

 
LEI N. 486, DE 9 DE AGOSTO DE 2021 

 
CONSIDERA de Utilidade Pública a 
Fundação Matias Machline (FMM) e 
dá outras providências. 
 

Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Fundação 
Matias Machline (FMM), associação sem fins lucrativos, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 15.769.292/0001-
07, com sede na Avenida Ministro Mário Andreazza, n. 916, Distrito 
Industrial, Manaus – AM, CEP 69075-830.  

 
Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no art. 1° desta Lei 

aplica-se, no que couber, no âmbito do município de Manaus, 
responsabilizando-se o Poder Executivo Municipal pelas providências 
necessárias ao cumprimento da presente legislação. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 9 de agosto de 2021. 

 

Ver. DAVID VALENTE REIS 
Presidente  

 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
1.º Vice-Presidente 

 

Ver. DIEGO ROBERTO AFONSO 
2.º Vice-Presidente 

 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
3.º Vice-Presidente 

 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 

Ver. ELISSANDRO AMORIM BESSA 
1.º Secretário 

 

Ver.  EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA  
2.º Secretário 

 

Ver. JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO 
3.º Secretário 

 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
Corregedor 

 

Ver. AMOM MANDEL LINS FILHO 
Ouvidor 

 

 
 

 

 


